
PREFEITURA DE SANTA CRUZ/PE

CN門No 24.301,47与/0001-86

DECRETO MUNICIPAしN○○ O2, DE O5 DE JANEIRO DE 2021.

EMENTA. Mantem a decla「a9aO de situa9aO anOmaI,

Caracterizada como “Estado de Caiamidade P心biica’’, nO

ambito do Municipio de Santa C「uz/PE, em Vi巾de da

eme「gencIa de sande p刑oIica de importancia inte「nacionaI

de∞汀ente do coronavirus, e da out「as providencias.

A PREFEITA DO MUNICipIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, nO

uso de suas at「ibui96es legais, e;

CONSIDERANDO a decla「a9aO de situa9aO a=0「mal, Ca「aCte「lZada

COmO l`Estado de CaIamidade Pdblica", nO amb-tO do Mu=icipio de Santa C「uz/PE,

em virtude da eme「gencia de saLlde p心胡ca de importancla intemaclOnal deco「「ente

do co「onavirus, PreVista no Dec「eto MunicipaI N O O12/2020

CONSiDERANDO as vedae6es impostas =OS Artigos 22 e 23 da Lei de

Respo=Sa上浦dade Fiscai -しRF, quando ext「apoIados os =mites p「udenciai e totai de

despesas de pessoaI) a impedindo as co=t「ata96es necessa「ias ao refo「9O de

equipes que atuam no enf「entamento da pandemia;

CONSiD駅ANDO o djsposto no Artigo 65 da LRF, SuSPendendo a

COntagem dos prazos e as disposi96es estabeiecidas em seus ArtlgOS 23, 31 e 70,

bem ∞mO dispensando o atingimento dos 「esuItados fiscais e a limita辞o de

empenho p「evista no Artigo 9o, na O∞「「enCia de caiamidade p心bIica re∞nhecida, nO

∞SO dos Estados e Municipios' Peias AssembIeiasしegisIat一VaS, enqua=tO Pe「dura「

asituaeao;

CONSID駅ANDO a 'neXistencia de um c「onog「ama de師do de inieio e

de conclusao do p「ocesso de imunizaeao da popuIa9aO b「asiiei「a, cont「a o

CO「OnaVirus;

CONSIDERANDO, PO=im’ a ne∞SSidade de manuten9aO das

medidas sanitarlaS e administ「ativas voItadas ao enfrentamento da pandemia

deco「「ente do novo co「onavi「us,

DECRETA:

Art" 1O. Flca mantida a dec「eta9aO de situa9aO anOrmaI, ca「aCteriZada

∞mO `乍Stado de Caiamidade P血bIica,,, nO ambito do Municfpio de Santa C「uz/PE,

em virtude da emerg台ncia de sande p寄blica de ImPOrtanCia inte「nacional de∞「「ente

do co「Onavi「us, desast「e de natu「eza bioi6gica- cauSado po「 epidemia de doen9aS

-- ∵霊蓋監諾聖霊三・i(テ二二
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PREFEITURA DE SANm CRUZ/PE
CNP] No 24,301.47与/0001-86

jnfe∞iosas vi「aIS (COBRADE l.5・1工0), de que t「ata o Dec「eto Municipai N.O

O12/2020 de 25 de Ma「90 de 2020, reCOnhecida po「 Decreto LegisIativo da

AssembIeia LegislatiVa do Estado de Pemambuco.

Pa「agrafo血nico・ A dec「eta9aO a que Se 「efe「e o caput te「a vigencia de 180 (∞nto

e oitenta) dias.

Art. 2O. Os 6「gaos e e=tidades da Administra9aO Pf輔ca Municipal

COntinua「aO a adota「 todas as medidas necessarias ao enf「entamento do “Estado de

Caiamidade PLIb=ca".

Art. 3〇・ Este Dec「eto ent「a em vigo「 a ∞nta「 de lo de janeiro de 2021,

e vjge「a at6 30 de junho de 2021, ficando sua eficacia ∞=dICionada a convaiIda9aO

do 「econhecimento do Estado de Caiamidade P心blica peia Assembleia Legislativa

do Estado, na fo「ma do Artigo 65 da Lei de Responsabiiidade Fiscal.
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Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 
CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 

Telefones: (87) 3874-8134 / 3874-8175 / 3874-8156 
E-mail: pmscpe@hotmail.com WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

DECRETO MUNICIPAL Nº 04, de 05 de janeiro de 2021. 
 

EMENTA: Autoriza contratações, por tempo determinado, de 

profissionais de saúde para atuar nas ações de enfretamento 

da pandemia da COVID-19, e da outras providencias. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o disposto da Lei Municipal N.º 492/2020, que dispõe sobre a 

autorização para o Poder Executivo realizar contratação temporária e excepcional de 

profissionais de saúde e pessoal de apoio que atuarão exclusivamente nas ações 

relacionadas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, para diversas funções; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do Fundo Municipal de Saúde contratar 06 (seis) 

Médicos-Clinico; 06 (seis) Enfermeiros; 07 (sete) Técnicos de Enfermagem; 05(cinco) 

Motoristas de ambulância; 02(dois) digitadores; 02 (dois) Auxiliares de Serviços 

Gerais, e 03 (três) Vigias, pelo período de até 12 (doze) meses, a fim de atender a 

necessidade de excepcional interesse público, decorrente da pandemia da COVID-19;  

 

CONSIDERANDO que as funções acima mencionadas, para desenvolvimento de 

atividades essenciais de competência do Município, por força de disposições 

constitucionais, e como medida de enfrentamento à pandemia da COVID-19, não 

podem de forma alguma ser interrompidas por falta de pessoal para exercer o seu 

desenvolvimento, o que se caracteriza como necessidade de excepcional interesse 

público; 

 

CONSIDERANDO a inexistência de candidato aprovado em Concurso Público 

aguardando nomeação para as funções já mencionadas, e também a 

impossibilidade de realização de novo concurso para suprir essas vagas, uma vez 

que são temporárias, existentes tão somente durante esse incerto período de 

pandemia;  

 

CONSIDERANDO que se encontra plenamente caracterizada a necessidade de 

contratação de pessoal, por tempo determinado, em face de excepcional interesse 

público, conforme normas contidas nos dispositivos legais supra citados; 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica autorizada a contratação, por tempo determinado, pelo período de 12 

(doze) meses, a fim de atender a necessidade de excepcional interesse público, 

decorrente da pandemia da COVID-19, de: 06 (seis) Médicos-Clinico; 06 (seis) 

Enfermeiros; 07 (sete) Técnicos de Enfermagem; 05(cinco) Motoristas de 
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ambulância; 02(dois) digitadores; 02 (dois) Auxiliares de Serviços Gerais, e 03 (três) 

Vigias. 

 

Art. 2º. As contratações serão regidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Santa Cruz/PE, observadas as disposições da Lei Municipal nº 

147/2001 e da Lei Municipal N.º 492/2020. 

 

Art. 3º. Os contratos a serem pactuados deverão conter cláusula que indique que o 

Município poderá rescindir cada contrato antes do seu término, sem que seja devida 

qualquer indenização a título de verbas trabalhistas, se, no período, for nomeado 

servidor para a respectiva função e cargo em virtude de nomeação por aprovação 

em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, os contratos a serem 

firmados deverão conter cláusula que indique que o Município de Santa Cruz/PE 

poderá rescindir unilateralmente os referidos, sem direito a qualquer indenização 

para quaisquer das partes, se, durante a sua vigência, vierem a ser negados os seus 

registros perante o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ou vier a ser 

reconhecido oficialmente o término da excepcionalidade de interesse público que 

ensejou e justificou as contratações. 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/01/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, em 05 de janeiro de 2021. 

 
 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
Prefeita  
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DECRETO MUNICIPAL N° 11, de 09 de mango de 2021.

EMENTA:   Decreta  situagao  de  Estado  de  Emergencia  no
Municipio de Santa Cruz/PE, e da outras providencias.

A PREFEITA DO MUNIcipIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso
de suas atribuie6es legais e,

CONSIDERANDO que o  Municipio de Santa Cruz/PE vein,  por meio de sucessivos
Decretos,  reconhecendo situag6es de emergencia em decorrencia do fen6meno da
seca e da escassez de chuvas;

CONSIDERANDO que o  Estado de  Pernambuco decretou  situagao de  emergencia
em  54  (cinquenta e quatro)  municipios,  incluindo  Santa  Cruz/PE,  conforme  Decreto
Estadual n° 50.392,  publicado no D.O.E.  em 08 de mango de 2021 ;

CONSIDERANDO  ainda,   que  a  nova  decretagao  do  estado  de  emerg6ncia  tern
embasamento  nos  formularios  FIDE  e  DMATE,  datados  de  25/02/2021,  os  ciuais
atestam    a   situagao   de   calamidade   no    municipio   em   decorrencia   da   seca,
acompanhados,       inclusive,       de       Relat6rios       Fotograficos      georeferenciados,
comprovando a situa?ao de seca no municipio;

CONSIDERANDO  a   impossibilidade  de  algu6m   sobreviver  sem   a  existencia   de
agua;

CONSIDERANDO   que,   embora   tenham   caido   chuvas   em   algumas   regi6es   do
municfpio,  tais  precipitag6es  nao foram  suficjentes  para  encher os  reservat6rios  de
agua maiores, caracterizando o fen6meno da seca;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adogao  de  medidas  urgentes  para  garantir  a
pr6pria  sobrevivencia  da  popula8ao,   principalmente  daquela  que  fica  situada   na
zona rural e que depende da agricultura para sobreviver;

DECRETA:

Art.  1°  -Fica  decretada  situagao  de  ESTADO  DE  EMERGENCIA  no  ambito
territorial  deste  Municipio  de  Santa  Cruz/PE,   por  180  (cento  e  oitenta)  dias,  em
decortencia da seca.

Art.   2°  -  Durante  o   perfodo  de  vig6ncia  deste   Decreto,   a  administragao
municipal  podera  realizar a contratagao de serviaps e a aquisigao de materiais para
suavizar os  efeitos  da  seca,  de  conformidade  com  as  regras  permissivas  pela  Lei
Federal  n.° 8.666/1993.

Avenida  03 de Maio, no  276, Centro, Santa Cruz/PE  -CEP 56.215-000
CNPJ No 24.301.475/0001-86

Telefones:  (87)  3874nol34 /  3874-8175 / 3874-8156
E-mail:  Emicpe@hotmail.com  Website:  www.santacruz.pe.Qov.br
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Art.  3°  -  Revogadas  as  disposig6es  em  contrario,  este  Decreto  entrara  em
vigor  na  data  de  sua  publicaeao,  tefa  vigencia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  e

podera   ser   prorrogado   caso   persistam   os   fundamentos  que   ensejaram   a   sua
decretagao.

Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se!

Santa Cruz (PE), 09 de mareo de 2021.

ELIANE

Avenida 03 de Maio, no 276, Centro, Santa Cruz/PE -CEP 56.215-000
cNp]N024.301.475/Oooino6

retefches: (87) 3874nol34 / 3874-8175 / 3874ngl56
Einail:  .pmscpe@hotmail. com Websjte: !armnr.santacruz. pe.qov. br
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Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 

CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 
Telefones: (87) 3874-8134 / 3874-8175 / 3874-8156 

E-mail: pmscpe@hotmail.com WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

DECRETO MUNICIPAL Nº 013, de 05 de abril de 2021. 

 

EMENTA: Regulamenta o horário de funcionamento dos 

estabelecimentos comerciais e de serviços do Município de 

Santa Cruz/PE, em face das disposições do Decreto Estadual 

nº 50.485/2021, e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 50.470/2021, o qual 

estabeleceu novo plano de convivência com a Covid-19 no Estado de 

Pernambuco, sendo permitido o retorno das atividades sociais e econômicas de 

forma gradual, obedecendo-se os protocolos específicos, especialmente quanto à 

limitação da capacidade de ocupação dos ambientes e horários de 

funcionamento, a partir de 1º/04/2021; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 50.485/2021 permitiu que o horário 

de funcionamento das atividades autorizadas a funcionar seria fixado em ato de 

cada Chefe do Poder Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO os costumes locais e a necessidade de cumprir as normas 

referidas, objetivando sempre o enfrentamento da pandemia a que estamos 

passando; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. A partir da presente data, os estabelecimentos de comércios e 

serviços, bem como todas as atividades autorizadas a funcionar nos termos do 

Protocolo de Convivência estabelecido pelo Governo Estadual, situados neste 

município, deverão funcionar nos seguintes horários: 

I – dias úteis: das 7:00hs às 17:00hs; 

II – feriados e finais de semana: das 6:00hs às 14:00hs. 

 

Art. 2º. Nos termos do Decreto Estadual nº 50.470/2021, funcionarão 

em regime diferenciado as seguintes atividades: 

I - das 5:00hs às 20:00hs em dias úteis, e das 5:00hs às 17:00hs nos 

finais de semana e feriados, as academias e demais estabelecimentos voltados à 

prática de atividades físicas; 

II - das 5:00hs às 20:00hs em dias úteis, e das 9:00hs às 17:00hs nos 

finais de semana e feriados, os restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência, 

bares e similares, mantendo-se a proibição da utilização de som; e 
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Avenida 03 de Maio, nº 276, Centro, Santa Cruz/PE – CEP 56.215-000 

CNPJ Nº 24.301.475/0001-86 
Telefones: (87) 3874-8134 / 3874-8175 / 3874-8156 

E-mail: pmscpe@hotmail.com WebSite: www.santacruz.pe.gov.br 

III - das 5:00hs às 20:00hs em dias úteis, e das 5:00hs às 17:00hs nos 

finais de semana e feriados, a realização de celebrações religiosas presenciais, 

sem aglomeração, em igrejas, templos e demais locais de culto. 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Santa Cruz (PE), 05 de abril de 2021. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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